
ASJIN-011 Desistência de recurso 
 

Informação a ser transmitida ao usuário: 
 
A desistência de recurso pode ser realizada, exceto na hipótese de já ter sido proferida 
manifestação acerca da possibilidade de agravamento da sanção.O interessado deverá 
apresentar o pedido de desistência diretamente no processo, por meio do Protocolo 
Eletrônico. Para se cadastrar, deverá acessar: https://www.gov.br/anac/sei. 
 
O pedido de desistência deverá:I - ser protocolado nos autos do processo no qual o recurso se 
encontra pendente de análise.II - informar o número do auto de infração, o número do 
processo administrativo ao qual se refere, bem como o(s) número(s) do(s) crédito(s) de multa 
que serão atingidos pela desistência.  Mais informações podem ser verificadas em 
www.gov.br/anac ACESSO À INFORMAÇÃO > PERGUNTAS FREQUENTES > processo 
sancionatório. 
 

 Resposta padrão BO: 
 
Prezado(a) Senhor(a),Em atendimento a sua manifestação informamos que o processamento 
dos pedidos de desistência recursal, com base no art. 51 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 
1999, terá rito sumário, respaldado pelo art. 292, §2º, da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 
1986 (CBA), e pela Portaria ASJIN nº 128, de 2017.O recorrente poderá desistir do recurso 
interposto a qualquer tempo, exceto na hipótese de já ter sido proferida manifestação acerca 
da possibilidade de agravamento da sanção. 
 
O pedido de desistência deverá:I - ser protocolado nos autos do processo no qual o recurso se 
encontra pendente de análise.II - informar o número do auto de infração, o número do 
processo administrativo ao qual se refere, bem como o(s) número(s) do(s) crédito(s) de multa 
que serão atingidos pela desistência.O interessado deverá apresentar o pedido de desistência 
diretamente no processo, por meio do Protocolo Eletrônico. 
 
 Para se cadastrar, deverá acessar: https://www.gov.br/anac/sei. Se feito por procurador, o 
pedido deve ser instruído com cópia de procuração conferindo poderes específicos, sem 
reserva de poderes, para desistir/renunciar/transigir sobre o objeto discutido no processo. A 
análise do pedido de desistência será processada e avaliada nos termos do §2º do art. 51 da 
Lei nº 9.784, de 1999. 
 
 Quando deferido, os efeitos gerados serão:a) Torna a decisão administrativa anterior 
definitiva e exigível.b) Para efetuar o pagamento, deverá ser impresso o boleto bancário no 
endereço eletrônico: www.anac.gov.br/gru.asp.c) Caso não efetivado o pagamento da multa 
conforme requerimento do interessado, o processo será encaminhado para as devidas 
providências de cobrança.  
 
Quando o documento de manifestação do autuado for assinado por representante legal, 
deverá estar acompanhado de documentação comprobatória da outorga de poderes. 
 
Atenciosamente, 
Agência Nacional de Aviação Civil-ANAC 
 
* Caso a resposta acima não esteja de acordo com o que foi relatado em sua manifestação, o 
senhor tem a opção de acionar a Ouvidoria da ANAC, por meio do endereço 

https://www.gov.br/anac/sei


https://sistema.ouvidorias.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx ou 
pelo telefone 163. Neste sentido, é muito importante que você informe o número do 
protocolo da manifestação e destaque quais pontos que gostaria que fossem observados pela 
área técnica da ANAC quando da nova análise. 
 


